
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS

GABINETE DA PREFEITA

? o rtati a no 0261202A2021 -GP

DESIGNAçÂO OE FISCAL OE CONTRATO

A PÍefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 2l de junho de '1993.

RESOLVE:

Art. í0 - Designar o(a) servido(a) MARIA LUCIANA LACERDA SALES, CPF n" 0'1L470.341-84, Matricula:

0232034, cargo/função: ASSESSOR ESPECIAL lll, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratados no exeÍcicio de 2022 firmados pelo Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Canaâ dos
Carajás, Estado do PaÍá, referente as aquisiçoes, obras, material permanente, serviços e locaçâo de imóvel.

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em regisuo próprio todas as ocúrrências à sua
execuÉo, deteÍminando o que Íor necessário à regularizaÉo das Íaltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu perlodo de validade,

eventualmente, pÍopor a autoridade superior a aplicaÉo das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3" - Pela acumulaçâo das atribuições referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e

fiscalizaçâo à execuçâo dos contratados no exercício de 2022, firmados pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural de Canaã dos Carajás, Estado do PaÍá, não decorÍeÍão ao nomeado, o acíéscimo aos seus
vencimentos, continuando os mesmos a Íeceber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contÍário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, AO 04 (qUATtO) diA dO

mês de Janeiro de 2022.

t_-êat À.D.1,-.t37
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Prefeitallúicipal

Canaã dos Carajás, Estado do Panir 04 de jareto de 2022.

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos
contratos no exercicio de 2022 firmados pela Secretaía lrtunicipal de
Desenvolvimento RuÍal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Art. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Eu, [4AR|A LUCIANA LACERDA SALES, CPF no 011.470.341-84, Matricuta: 0232034, cargo/tunÇão:
ASSESSOR ESPECIAL lll, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercicio de 2022
Íirmados pelo SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, Íeíerente as
aquisiçoes , obras, material peÍmanente, seÍviços e locâção de imóvel. , aceitando o encargo e preslo os seguintes
compromissos.

DA LEGALIDADE:

?rt. 67 da Lei Geral das LicitaÉes N" 8.666/93"

"Art. 67 A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um representante
da AdminlsÍação especialmente designado, permitida a contrataÉo de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informaçoes pertinente a essa atribuiÉo'

"§ 10 O representante da AdministraÉo anotará em registÍo próprio todas as ocoÍrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que foÍ necessáÍio à
regularizaÉo das faltas ou defeitos observados."

"§ 20 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverâo ser solicitadas a seus supeÍiores em tempo hábil para a adoção das medidas

@nvenientes.'

Compromêto-me a bem desempenhar e cumpÍir as atnbuiFes de represêntâr os firmados pela

SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Canaã dos CaÍajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto

os seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalizaÉo que envolver a execução de contÍatos.

DeclarGme desimpedido(a) e sem suspeiçâo para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui

designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente TeÍmo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

C

Fiscal de ContÍato
Port. 026/2022.GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 dejaneiro de 2022

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
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firmados pela SecÍetâÍia Municipal de Obras do
Municrpio Canaà dos CaÍaj;is. Fstâdo do Pará

A PÍefeita Mrnicipal de Canú dos CaÍajás. Estado do Pani! o SÍ.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELH^. no uso dc sut§
at ibuiçôes legais, consideÍando o disposto no an. 67 da Lci 8.666, dc
2l de junho dc 1993.

RESOl-\ E:

Art. l" - Designar o(a) scrvidor(a) Marcos Tavares da Silva- CPF n'
079.178.338-36. Marricula: 23l6927crrgolfunção: ASSESSOR
ESPECIAL I. para acompanhaÍ € fiscalizar a execuçào do contralado
no exeÍcicio de 2022. firmado pelâ SecÍetaria Municipâl de ObÍas do
Municipio Canaã dos Câíajás. Esrâdo do Par{ refercnte ao contÍato dc
serviços dc colcla trânspo(e e destinaçâo final de residuos sólidos
ômiciliaÍes € dos Íesíduos sólidos dos se iços da súde e de limpea
uÍbana no Municipio de Canaâ dos CaÍajás. Estado do Púá

Àí. 2'- Determinar que o fiscâl ora designado dcveú:

I - zelm pelo fiel cumpÍimento do contÍato. anotando em registro
pÍópÍio lodas as ocoÍrências à sua execüçâo- delerminando o que for
nccessfuio à Íegularizâção das faltÀs ou dos dcfeilos observados. e.

submcter aos seus s[peÍiores. em tempo hábil- as dccisôcs e a-s

pÍovidências quc ultmpassaÍem a sua competência. nos tsÍÍnos da lei:
ll - âvaliâr. continuamente. a quâlidade dos sen'iços presÍados pela

CONTRATADA. em periodicidade adequada âo obj€to do contrato. c
durânte o s€u peÍiodo de validadc. evcntuâlmente. propor a auloridade
superior a aplicaçâo das pcnalidades lcgalmcnte cstabelccidas:
lll- atestar. formalmente. nos autos dos processos- as notas íiscais
Íelativas aos seniços preslados. ântes do encaminhamento ao
I'inânceiro paÍa pagamento.

peÍmitida a cortrataçào de terceiros parâ assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pcninente a cssa aúibuição''

_§ l" O ÍepÍcseítaíte da 
^dminislÍaçâo 

anotaú em Íegistro pÍóprio
todas as ocorrêícias relacionadas com a cxecuçào do coÍtÍato-
detcrminaldo o que for íeccssáno à.cgulârizaçâo das faltas ou
delêilos obseNados.-'

"§ 2' As decisões e píovidênciás que ultÍapassâÍcm a compatência do
ÍepÍcsentânle d$€râo ser soticitadÀs a seus superiores em tempo hábil
para a adoçáo das mcdidas coÍrvcnientes."

CompÍometo-ÍÍre a bem descmpenhar c cumprir as alribuiçôcs de

ÍcprescÍtar os firmados pela SecÍetaria Municipâl de Obras do
MuniciÍ,io Canaâ dos CaÍajás. Estado do Pará aceitando o encârgo
pÍesto os seguintcs compÍomissos. no ircompanhdnento c fiscaliTação
que envolver â execução de contratos.

DeclaÍome desimp€dido (a) e sem suspciçào pala funcionar nos au(os
nâ qualidâdc pâÍa o qual tui desi€nado (a).

Do que para constar. lavra-ss o pÍesente Termo- que ao fim assino.

Aí. y - Pela âcumulaçào das atribuiçõcs refercnte ao aiúgo atual de
ocupaçfo e o acompiúhameíto e fiscalização à erecução do§

contÍaEdos no exercicio de 2022 firmados pela SecÍetariâ Münicipal
de Obras de Canaã dos Carajás. Estado do Pará não decorrerâo ao

Domcado. o acréscimo aos seus vencimenlos- coítinüando os mesmos
a recebea de acordo com o cargo de oíigem.

Aí.l" - Dê-se ciência ao ser\idor desigrado e publique-se

Aí.5" - Esta Portariâ entrâ em rigoÍ nadatâ de suâ a§§inatuÍa

AÍ. 6' - Rcvogam-se âs disposiçôes em conúáÍio

REGISTRE-St:. Pt BLIOT E,Sf. ( t \tPR\-SE.

GABI\ETE DA PREFEIT.{ }tt \ÍCIP-{I- DÉ C.{\- -i DOS
CARAJíS. ESTADO DO PARÁ. ao 03 (úôs ) dia mês dejâneiÍo de

2022

AtcÍciosamentc.
MARCOS TÁVARES DA SIL'A
fiscal de CoítÍato
Poí. 02120224P

do Pârá. Íefcrenlc as aquisições - obràs, maleÍiâl pcÍmanente-
e locaçâo de imóvel.

Publicrdo por:
Daniel de S. Diniz da Silva

7.3D2-l5lB

G.\ANt--TE D,I PREFEÍI"\
POR TARt.{ \' 0262022-CP

Poft,íi^ n" 026n022-CP
DESt(;\.{('ÀO DE TtSC-\L DÉ CO\TRÂTO

Designâ s€ívidom paÍa acompanhaÍ e fiscalizar
exccuçâo dos contratos no e'(eÍcicio de

firmados pela SecÍelaria Municipal
DeseDvohimcnlo Rural dc Canââ dos Carsjás.
do Pani.

A Prefeita Municipal de Caíôã dos Caraiií§. Eslado do Pará! o
JOSEMIRÀ RAIMUND^ DINIZ CADEI-I{A. no uso de
âtribuições legais. consideÍando o disposto ío aí. ó7 da Lei 8.666,
2l dejunho de l(»3.

RÍ:SOI-\ E:

Án- l'- DesignâÍ o(a) serridoÍ(a) MARIA I UCIANA t-^CE
s^LEs. CPF n' 0l 1..170.311-81. N'latricula: l)2-ll0l-1.
ASSESSOR ESPECIAI. lll. pam acomlanhar e fiscâlizar a

dos contratÂdos no e\ercicio de 2022 lirmados pclo
Muoicipal de Dcsenvolvimcnto Rural de Canaã dos Caíajii.6.

JOSEMIRA RAIb'ANDA DINIZ CÁDELHA
Prefeitâ Municipâl

-^n. 67 A €xecuçâo do contralo devcràseí acompanhada e fiscalizada
poÍ um Íepresentanle da Adminislraçào especialmente dcsignado.

tER\ÍO r)[_ ( O\tPRO\ S\O E RI_SPO\S \t] lD \r)E

Eu. MaÍcos Tavares da Silva" CPF n" 079.178.138-36. Matricula:
2316927.ügolfuíçàrr: ASSESSOR ESPECI.\L l- pam acompanhaÍ e

fiscalizaÍ a execução do contÍatado ío exeÍcício dc 2022- Íirmado pela
Secrelariâ Municipal de Obrâs do Municipio Canú dos Carajás.
Estado do Parí refeÍentc ao contÍato de seaviços dc coleta- transpone
e destinaçâo íinal de residuos sólidos domiciliares c dos resíduos
sólidos dos serviços da saúde e de limpeza uôâÍa no Município de
Cânaâ dos CaÍajás, Estâdo do Paii ac{itardo o encargo e presto os
s€guintes compromissos.

D\ LEC.II-IDADE:

''Aí 67 da Lei Geral das Licirações N'8.666/93-

AÍ.2'- Dsterminar que o fiscâl ora designado dc!eÍá:

I - zelaÍ pelo fiel cumprimento do contralo. iúotando em
próp.io lodas as ocoÍrências à sua e\ecuçâo. deleÍminando o que
neccssilfio à rcgulaÍüâçâo das làltas ou dos dclbitos observados.
srrbmeteÍ aos seus supeÍiores. cm tcmpo hábil. as decis(ies c
providências quc ullÍapÀssaÍem a sua compelência. nos lcrmos da lci:
Il - avaliaÍ. continuaíncnte. a qualidâdc dos sen iços prestados

materiais Iomecidos p€la CONl'RlllADA- em
adequada âo objeto do contrato. e durante o scu pcriodo de val
evcntuâlmenrc, propoí a autoridâde supcÍior â
pcnalidades legalmenlc estabelecidâs:

aplicação

III- âteslâr- formalmentc- Íos aütos dos processos- as notas
relativas aos scn'iÇos pÍcstados e/ou aos materiais fomecidos. antes
enc&ninhamento ao FinânceiÍo pâra pagamenlo.

§'rv».diariomunicipal.com-br/famep t0
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Pará . 14 de Janciro dc 2022 . DiiÍio Oficial dos Munic ipios do Estado do Pârá . ANO XIIÍ | N" 2909

Art J'- Pela acumulação das atribuiçôes referente ao cargo úual de
ocupaçfu e o acompanharnento e fiscalizaçilo à execução dos

conúatados no exercicio de 2022. firmados pela SecretaÍiâ Municipal
de DesenrolvimeÍto Rural de Canaã dos CaÍajii§. Estado do Pâná. nâo
dccorÍerão ao nomeado. o aqóscimo aos seus v€ncimeítos,
continuando os mesmos a recetrer de âcoÍdo com o cargo de origem.

Aí. + - [X-§e ciênciâ ao sen'idor dcsienado e publiquc-s€

,1Í.5" - Fsta Poíaria entra em rigor na dalâ de suâ âssinatuía.

Art. 6o - RevogarÍ-sc as disposiçõcs em conúário

REGTSTRI-SE. Pt BLtQt E-Sf. ( t \ÍPR{-SL.

G-,TBI\ETE DA PRETIIT,.T III'\I('IP..{L DE C.\\Ti DOS
CAR\JÁS. EsTADo Do PAR{. ao 0.t (quarto) dia do mês de
.laneiÍo de l0::.

IOSEMIRA R4IMUNDÁ DINIZ GADELHÀ
PÍefcita Muricipal

DA I-EG,II-IDADE:
"AÍ. 67 da Lei CeÍal das Licitações N'8.666191 '

I ERUO Dt. ( Olt PR()\tISSO E RfSP()\S \BILtD\Dti

Eu. M^RIA LUCIANA I-ACFRDA SALES. CPF n" 0l 1.470.3.11-84.

Matricula: 0212034. cargo/funçâo: ASSESSOR LSPECIAI- lll. para
acompanhar e fiscalizaÍ a execução dos contratados no ereÍcício de
2022 fiÍmados pelo SecÍeÍaria Municipal de Desenvolvimcnto RuÍa!
de Canaã dos Carajâs, Estado do Pará Íeferente as aquisições . obÍas.
mareÍial permanenle. serviços e locaçã) de imó!e|., aceitândo o
encdgo e píesto os seÉaurntes compíomis\os.

Designa scrvidor pâra âcompanhaÍ e fiscalizat a

eiecuçâo dos conúatos no exeÍcício de 2022-
fiÍmados pela Secre(âÍia Múnicipal de Finançâs de

Canaà dos Carajá§- Eslado do Pará

A Preleita Municipal de Canaà dos CaÍajás- Lstado do Paiá- o SÍ.
JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADEÍ-riA. no uso de suas

alribuiçôes legais. consideÍando o disposto no aí. 67 da l-ei 8 66ó. dc
2l dejunho de 1993.

Rfsol-r't l
AÉ. l' - Desisnar o(a) scrvido(a) RIV^LIx) MINDES D^ SILvA .

CPF n' 892.738.005-10. Matricula: 2.1 1035 cârgo/funçâo: GESTOR
DE Stj tOR SUPFRIOR. para acompaflhú e fiscalizaÍ a esecuçâo de

contÍatos acfeaentes- scwiços técnicos em consultoÍia e asscssoria
conlábil e licenciâmento de sotware de gestão pliblica nar áLreas de

coflabilidadc. licitaçôes. almoxarifado. publicação/hospcdagcm dc
dados e patÍimônio no eriercício dc 2022. jumo â SecÍctaria Municipal
de Finanças de Canaâdos Cara,á§. Estado do Pará.

Àrt. 2' - Determinar qlre o fiscal oÍa designado deverál

I - zclâr peh fiel cumprimento do contmlo. anotando cm registro
próprio todas as omÍrências à sua exccução. deLíminando o qúc for
Íecessário à reguldização das fâltas ou dos defeitos obscrvados, e.

submcteÍ aos seus supcrioÍes. em tempo hábil. as decisões c as

providênciÀs qu€ ultrapassarcm a sua competência. nos termos dâ lei:
Il - avaliaÍ. continuamente- a qualidade dos seÍliços pÍcstados e/ou
materiais fomecidos pcla CON I RAI ADA. em peÍiodicidade

adeqnada âo objeto do conúato. e durante o seu periodo de lalidade-
eventualmcnle, propoÍ a autoÍidade supeÍioÍ a aplicação das

penâlidades legalment€ cstab€lccidas:
lll- atcstaÍ. formâlmente. nos autos dos prccessos. as notas fiscais
Íelati!Às ms serviços pÍcslados e/ou &s materiais fomecidos. mtes do
encâminhamento ao Financeiro parâ pagamenlo.

Aí.3" - Pela acumulaÇfu dÀs atribuiçôes ref€rente ao cârgo alual de
ocupação e o acompanhâmeÍto e fiscalizaçâo à execuçào. dos

contÍatado§ ro exercicio de 2022 firmados pela SECRETARI^
MUNICIPAL DE FINANÇAS Í)E CANAA DOS CARAJAS.
IjSTADO DO PARA. nâo dccorreÍão ao nomcado. o acréscimo aos

seus vencimentos. continuando os mesmos a rcccbeÍ dc acordo com o
cargo dc origem

Ârt- 4' - Dê-se ciôncia ao senidor dcsignado e publiqua-se

Art.5" - Esta Ponâriaentraem vigoÍ na data de suâ assinatura.

Ârt- 6" - Rcvogam-se as disposiçõ€s cm conlúÍio

RfGls'rRE-sE, Pt BI.rQt E-SE. ( t ltPRA-SE.

G\BI\[TE DA PREFEIlÂ \tT \I( IP\L Df ('T\ i DOS
(lARt.tÁS, ESIADO DO P-{Ri. ao 04 (quâno) dia do mês de
janeiÍo de 2022.

''§ l'O representante dâ Administraçâo anotará cm rcgistío própriô
todas as ocorrências Íclacionadas com a exccuçâo do contmto,
detcÍminando o quc foÍ necess:fuio à Íegularizaçâo dâs faltas ou
dcfeitos obseÍvados.__

"Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um ÍepÍesênlante dâ Adminislraçâo especialmente dcsigÍado.
peÍmitida a conúataçâo dc teÍcciros para assisli-lo e subsidiálo de
iíformações pertinente a essa âlribuiçào"

"§ 2" As decisões e pÍovidôncias que ultÍapassarcm a comp€lência do
repre§entante devedlo seÍ solicikdas a seus supeÍiores em tempo hábil
parâ a adoçâo das mcdidas convcnienlcs.'

CompÍometo-me a bem descmpenhar e cumpÍiÍ as aEibuiçõcs de
repÍesentaÍ os firmados pela Sccretaria Municipal de
Dcsenvohimenlo RuÍal de Canaâ dos Cfrajâs. Estado do PâÍá!
a$itando o encaÍgo pÍeslo os seBuintes compromissos. no
acompânhamento e fiscalização quc envolrer a cxecuçào de contÍatos.

Declaro-Íne desimpedido(a) e sem stt5peiç:lo para funciona ,ros aulos
na qualidade para o qual íui dcsigrado(a).

Do que para conslar- lavÍa-se o preseíte Termo. quo ao fim âssino.

IOSEM I R,4 L4 I T' UND,4 DI N IZ G A DEL H,4
Prefeila Municipâl

^tenciosamentc-MARIÁ LUCTANÁ L4CERDA SÁLES
Fiscal dc Coítrato
Poí. 02612022<iP

(;ABI\E'I'E D.1 PR
POR',t rRl.\ \' 02{r2022-GP

l ER\tO Dr CO\tPR()\ltSSO f RESPí)\S.\ Bl l.l D.{ Du

tiu. RlvALtX) MDNDIS DA Slt.VA. CPF n'892.738.005-30.
Malricula: 231035 cargo/tunçâo: CESTOR DE SEI.OR SUPERIOR-
pam âoomp:mhaÍ e fiscalizat a exccuçâo de contÍatos Íeferenlcs.
seftiços técnicos em consultoria c assessoria c()núbil e liccnciaín€nto
de softwarc de gesÍâo públicÀ nas áreas de conlabilidade. licitações.
almoxarifâdo. publicaçâo[bspedagem de dados c patrimônio no
cx€rcicio de 2022,junlo a SecretaÍia Municipal de Finanças de Canaâ
dos Cârajii§. Fstado do PaniL âocilando o encargo e prcslo os seguinle5
compromissos.

DI I,EGALID\DE:

"Aí. 67 da t-ei GeÍal das Licitações N" E 66619i 
-

Publicrdo por:
Danicl de S DiniT da Silva

Código ldentiÍcador:0l30CI A^

Port^ri^ n" 02t/2022-CP
DESIC\-{(.iO DE FISC.{|. Df CO\l RA]O

§'tru.diariomunicipal.com.hr/famep II
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